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ENGENHARIA
 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a seguinte justificativa:

Por se tratar de um serviço comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos , por meio de especificações usuais de
mercado.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X  ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA: Por se tratar de um processo de construção padronizado

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a justificativa abaixo:

( X  ) empreitada por preço unitário

JUSTIFICATIVA:  O regime de execução é o de empreitada por preço unitário, uma vez que o preço é fixado por unidade determinada. Os
pagamentos serão realizados a partir da medição dos serviços efetivamente executados, de modo que não haverá riscos em relação às diferenças de estimativas
de quantitativos.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o (  X  ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por profissional habilitado de ( X   ) engenharia, (    ) arquitetura
ou (    ) técnico industrial, com a emissão da (  X  ) ART, (    ) RRT ou (    ) TRT. 

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por profissional habilitado de engenharia, arquitetura
ou técnico industrial, (   ) NÃO houve a emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:

(   X     ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à
construção civil;

 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI, 

(     X     ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, observada a ordem de
prioridades nele estabelecida:

 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

Foi/foram juntadas a(s) planilha(s):

(  X ) Sintética(s); e a(s)

( X  ) Analítica(s) 

 

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

(   X   )  consta nos autos. 

 

Na presente licitação:

(   X   ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

(   X   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente
juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes;

 

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (          ) compreendem apenas os componentes de preço que podem ser
devidamente identificados, quantificados e mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

(  X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;



(  X  ) adota o parâmetro do (  X ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os
casos em que não foi adotado o médio:   Optou-se por adotar o 1° quartil, pois trata-se de serviços em zona urbana em que os custos com transporte serão
reduzidos.

 

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

(   X   ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de administração local, para cada período de execução
contratual, refletindo adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

(  X  ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (    ) INSUMOS e (    ) SERVIÇOS.

 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (   X   ) DESONERADOS ou (         ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais
vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para outras considerações):

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (   ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( X  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

 

 

Seguro e garantia: ( X  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

 

 

Risco: ( X  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

 

 

Despesa financeira: (X  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

 

 

Lucro: ( X  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, (    ) SERÁ ou ( X   ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a
seguinte justificativa: O objeto não apresenta nenhum material e equipamento que justifique a adoção de BDI reduzido.

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

(  X   ) FOI juntado aos autos

JUSTIFICATIVA: O documento esta anexado

13. PROJETO EXECUTIVO

(   ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados com o edital da licitação;

( X  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente repassada à contratada, com os custos contemplados na
planilha orçamentária elaborada. Nessa hipótese, (         ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de
detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela contratada.

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (    X   ) CREA e/ou ao (    X   ) CAU e/ou ao (          ) CRT, com base na
seguinte justificativa técnica:  A exigência para que a empresa licitante seja registrada na entidade profissional competente, para fins de comprovação de
qualificação técnica é uma segurança e garantia à Administração Pública de que a empresa que executará o contrato possui conhecimento técnico na execução
da obra. Tal exigência está prevista no art. 67, da Lei Federal 14.133/2021.

 

 

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação: 

(    X     ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do
objeto, a seguir elencadas:

 



 

(     X   ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos seguintes serviços das parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo do objeto:

ORDEM DESCRIÇÃO UNID. Q

1 Portão em Metalon 50x50mm esp=2.0mm, aço CA-25 de 10.0mm" e barra chata 5/16x2",
(Conforme Projeto), m²

2 Pintura com esmalte sintético, 02 demãos, sobre metal, incluso 01 demão de fundo anti-
oxidante m² 1

3 Estaca broca de concreto, diâmetro de 30cm, escavação manual com trado concha, com
armadura de arranque M 3

4
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m²

5
Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada
manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm.
Af_08/2022

m² 4

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será (   X   ) ACEITO ou (      ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos
quantitativos mínimos demandados, com base na seguinte justificativa técnica:

 

 

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

( X     ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do
objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo elencados:

ORDEM DESCRIÇÃO UNID.

1 Portão em Metalon 50x50mm esp=2.0mm, aço CA-25 de 10.0mm" e barra chata 5/16x2",
(Conforme Projeto), m²

2 Pintura com esmalte sintético, 02 demãos, sobre metal, incluso 01 demão de fundo anti-
oxidante m²

3 Estaca broca de concreto, diâmetro de 30cm, escavação manual com trado concha, com
armadura de arranque M

4
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m²

5
Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada
manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm.
Af_08/2022

m²

 

 

(  X   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

 

Comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, constante de atestados devidamente registrados no CREA/CAU, expedidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA/CAU que comprove a experiência anterior do
profissional equivalente ao objeto da licitação;

Demonstração da existência de vínculo obrigacional do(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) de acervo técnico – CAT e do atestado(s)
de capacidade técnica profissional com o licitante nos seguintes termos:

a) Anotação da Carteira de Trabalho (CTPS); ou

b) Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio de apresentação de cópias autêntica de instrumento de contrato de prestação de
serviços (Modelo CREA, cria-se vinculo de RT – Responsável Técnico com a Licitante) ou outro equivalente (pelo regime civil); ou

c) Via de apresentação de cópias autentica de contrato social ou outro documento equivalente em que conste o RT como sócio cotista (ou
equivalente); ou

d) Responsável técnico constando na Certidão do CREA/CAU da empresa e vice-versa.

VI) DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA - A ausência da comprovação de vinculo exigida no item V poderá ser substituída, desde que na
licitação apresente dentro do ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO por esta declaração, acompanhada de ANUÊNCIA pelo(s) profissional(is)
detentor(es) da certidão(ões) de acervo técnico e do atestado(s) de capacidade técnica profissional com licitante.



a) A referida anuência do Responsável Técnico deverá ser apresentada com firma reconhecida em cartório.

b) No ato da contratação a empresa deverá comprovar, através da Certidão de Registro e Quitação no CREA/CAU, que o responsável técnico
declarado para contratação futura, consta no quadro de profissionais da empresa, sob pena de preclusão do direito a contratação.

 

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será (   X ) FACULTATIVA ou (    ) OBRIGATÓRIA, e o licitante ( X   ) PODERÁ ou (    ) NÃO PODERÁ
substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica:

JUSTIFICATIVA: Que conheça as condições locais para a execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes a natureza do trabalho, e ainda assumir total responsabilidade, para que o fato da eventual não vistoria no local de realização dos serviços, não alegar
quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

 

16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X  ) NÃO ADMITIU ou (   ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas
técnicas: O Objeto não tem etapas que comportem a subdivisão entre empresas, já que os serviços são subsequentes.

 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X  ) CAPITAL MÍNIMO ou (    ) PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10% por
cento sobre o valor total estimado da contratação, com base na seguinte  justificativa  técnica: Tem como objetivo demonstrar a capacidade econômica dos
licitantes em suportar os investimentos exigidos para cumprir o objeto licitado. Portanto baliza a capacidade da licitante de realização do serviços antes da
efetiva medição na qual será reconhecido e posteriormente pago os serviços e entregas realizadas.

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será:

( X   ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:    O Objeto não tem complexidade técnica que justifique a
composição de empresas consorciadas.

 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( X  ) VEDADA ou (    ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: Por se tratar de
escopo de obra, construção, onde há necessidade de diversas categorias de trabalho, das quais: engenheiro, pedreiro, encarregado, servente, serralheiro,
eletricista e demais funções correlacionadas, sendo portanto, impedida a realização de serviços de forma compartilhada e/ou rodízio.

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( X   ) EXIGIDA ou (    ) DISPENSADA a apresentação de garantia de execução contratual, com base na seguinte
justificativa: Nos termos do artigo 98 da lei 14.133, estipulada em 5% (cinco) por cento, sob o valor inicial do contrato. A garantia contratual serve para que o
poder público tenha maneira de ser indenizado caso o vencedor da licitação não queira desempenhar o contrato definido no processo licitatório, de forma a
evitar o abandono de obras e serviços de engenharia.

 

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou
as seguintes medidas quando do planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X  ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da contratação pretendida, como especificação técnica
do objeto, obrigação da contratada, e/ou requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial  

(  X   ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame;

(  X   ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 13.146, de 2015); e

(  X   ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade
ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte justificativa:

 

 

 

 

Marabá-PA, 21 de agosto 2024.
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